
   
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

DECISÃO FINAL DOS RECURSOS  

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 

 

Recorrentes:  DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA e  

CONSTRUTORA BRAGATO LTDA. 

 

O presente julgamento se reporta ao recurso administrativo apresentado pela 

empresa DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA e ao recurso administrativo 

apresentado pela empresa CONSTRUTORA BRAGATO LTDA, quanto à decisão da Comissão 

de Licitação em inabilitar as recorrentes, participantes do processo licitatório nº 149/2023 

na modalidade Tomada de Preços, sob nº 05/2023, que tem por objeto a “Revitalização do 

Parque urbano Arnaldo Wentz de Moraes, contendo: enrocamento das bordas dos lagos, 

intensificação da arborização do parque, criação de uma praça de chegada, pisos em paver, 

construção de instalações sanitárias, masculina e feminina PCD, construção de decks, 

construção de um jardim com flores e pisos decorados, instalação de um chafariz luminoso, 

mobiliário urbano e iluminação.”  

 

 - Os recursos merecem análise, pois foram interpostos dentro do prazo legal.  

  

 Em resumo, 

 - A procuradoria jurídica do município, em análise, manifestou-se pelo não 

provimento do recurso administrativo interposto pela licitante DUTRA & DELIBERALLI 

CONSTRUÇÕES LTDA e pelo provimento parcial do recurso administrativo interposto pela 

empresa CONSTRUTORA BRAGATO LTDA, apenas no que diz respeito ao aceite do registro 

junto ao CREA, por ter sido juntado o comprovante de inscrição do responsável técnico pela 

empresa, o que pressupõe o registro de pessoa jurídica.  
 

 - A Comissão de Licitação manteve a sua decisão, ou seja, a INABILITAÇÃO das 

empresas DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA BRAGATO LTDA. 

 

DESTARTE, 

Após análise dos recursos, do parecer jurídico, RATIFICO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação e mantenho a classificação final da Tomada de Preços nº 05/2023, 

proferida em 08 de janeiro de 2024, sendo ultrapassados os prazos recursais, determino o 

prosseguimento do processo, com a devida convocação para abertura da proposta da 

empresa habilitada.   

 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

Anderson Manique Baretto 

Prefeito 
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